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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802275-76.2017.8.15.0331 
 
DESPACHO
 
Vistos, etc.
 

1 - RECEBO A INICIAL e DEFIRO A GRATUIDADE da prestação jurisdicional, advertindo a parte das cominações

previstas.

 

2 - Nos casos de pedido de indenização fundadas na Lei de DPVAT, compreendo como inócua a realização de

audiência inicial de conciliação quando não há perícia nos autos, razão pela qual, para assegurar que a audiência

cumpra seu propósito, determino o imediato encaminhamento do autor ao IML, para fins de ser submetido a perícia

médica, intimando-se as partes (com prazo comum de dez dias) para que ofereçam de imediato seus questionamentos.

Juntada do laudo no prazo máximo de trinta (30) dias.  

 

3 - CITE-SE a parte demandada para conhecimento do feito, devendo o prazo de contestação correr apenas da data de

realização da audiência de conciliação inicial, oportunamente designada. Havendo impugnação, proceda-se nos termos

dos Atos Ordinatórios. 

  
4 – Ao final, COM A JUNTADA DO LAUDO, conclusos PARA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL DE

CONCILIAÇÃO.

 
SANTA RITA, 19 de setembro de 2017.

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita
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Processo n. 0802275-76.2017.8.15.0331

 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé que,  em razão  da perícia relativa aos autos ser realizada pelos peritos

cadastrados, conforme Convênio, e não, pelo IML faço CONCLUSÃO dos autos.

 

Santa Rita/PB, 25 de abril de 2019.

 

                                                Luciana de Albuquerque Ferreira

                                                            Analista Judiciária 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802275-76.2017.8.15.0331 
 

DESPACHO
 
Vistos, etc.
 

Em face do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA
JURÍDICA REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS em razão de demandas dessa natureza, de

antemão, NOMEIO, como perito(a) do Juízo, a(o) Dr(a).ANDRÉ CRISTIANO DA COSTA LIMA, o qual deverá cumprir o

encargo obedecendo as advertências do art. 466, caput5, CPC/2015, observando as determinações dos §§61º e 2º, do

mesmo dispositivo normativo, ficando intimada a parte promovida para, querendo, no mesmo ato, apresentar

manifestação consoante art. 4657, §1º, I a III, CPC/2015, bem como recolher o valor dos honorários periciais, os quais

arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a parte promovente para,

querendo, apresentar manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.

 

Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais, INTIME-SE PESSOALMENTE a perita nomeada para

dizer se aceita o encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta)

dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, após o exame.

 

Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 4748, CPC/2015, INTIME-SE as partes para realização do ato no

dia, hora e local designados.

 

Ato contínuo, juntado o laudo nos autos, INTIME-SE as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias,

conforme art. 477, §1º9, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em

comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I10,

CPC/2015.

 

SANTA RITA, 25 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita
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0802275-76.2017.8.15.0331
AUTOR: DIEGO PEREIRA GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA  
 
De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus
Pedrosa, intimo a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se acerca do perito nomeado
pelo despacho (ID 30147400) no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, §1º, do CPC).
 
 

Santa Rita, 27 de abril de 2020
 
 

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA
Analista Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

2ª Vara Mista de Santa Rita   
PROCESSO Nº  0802275-76.2017.8.15.0331
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
[Seguro] 
 
AUTOR: DIEGO PEREIRA GOMES 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho (ID 30147400)
proferido nos autos da ação acima identificada, INTIMO Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar,
CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205) para que se manifestar acerca da
nomeação do perito nomeado pelo despacho (ID 30147400) e, caso não haja oposição, depositar
o valor arbitrado de R$ 200,00 (duzentos reais) no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465 do CPC).
Link contendo inicial e despacho :  17071414150075300000008538413 e 
20042505474847700000028977976

SANTA RITA-PB, 27 de abril de 2020.

 

 
LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA 

Analista Judiciária
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